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CONTRATO Nº ____/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 74/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2021

O Município de Vieiras/MG, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n.º
17.947.599/0001-78, com sede administrativa na Avenida Alcino Bicalho, nº 331, Bairro
Fava, CEP: 36895-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o senhor
Ricardo Celles Maia, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 087.039.776-17,
portador da Carteira de Identidade nº MG- 12.090.680, residente e domiciliado na Rua
Governador Milton Campos, nº 03, Centro, na cidade de Vieiras – MG doravante
denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa A3D COMERCIO EIRELI-
EPP inscrita no CNPJ sob o nº 16.561.822/0001-81, com sede administrativa na
Avenida Presidente Castelo Branco, 237, em Ribeirão Preto, Estado de São Paulo,
neste ato representada por seu representante legal Sra. Acleri Cristina Miranda inscrito
no CPF sob o nº 784.364.941-72, Portador (a) da Carteira de Identidade 25.299.813
SSP/SP residente e domiciliado (a) Rua Zilda de Souza Rizzi, 951, Bairro Jardim
Interlagos, Ribeirão Preto- SP doravante denominada CONTRATADA, em, em
conformidade com o Processo Licitatório nº 74/2021, “PREGÃO ELETRONICO” nº
31/2021, regido pelo, Decreto Federal nº 10.024/2019 Instrução Normativa SEGES/MP
nº 03, de 26 de abril, de 2018, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal
nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93 e suas alterações, conforme as
cláusulas e condições abaixo :

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 Aquisição de veículo Tipo Van, ZERO KM, 16 lugares, com acessibilidade de

acordo com o Termo de Referência para a Secretaria Municipal de Saúde de

Vieiras/MG. 

2- CLÁUSULA SEGUNDA: DO FUNDAMENTO

2.1 - Fundamenta-se tal contratação no Processo Licitatório n°. 74/2021, Pregão

Eletrônico n°. 31/2021, de conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR GLOBAL

3.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA um valor global de R$ 203.000,00
(duzentos e três mil reais) pelos produtos especificados abaixo por ITEM, sendo que a
entrega dos produtos será efetuada de forma integral e o pagamento ocorrerá em até
30 (trinta) dias após a efetiva liquidação e apresentação do documento fiscal
correspondente. O atraso injustificado no pagamento fará incidir juros monetários a
razão de 1% (um por cento) ao mês, calculado sobre o valor da fatura a ser pago,
cobrável através de Nota de Débito emitida contra aqui CONTRATANTE.
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3.2 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado
pela Prefeitura Municipal de Vieiras / MG 05 (cinco) dias, após a apresentação dos
documentos fiscais devidos, de forma parcelada de acordo com as requisições.

3.3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresentação 05 (cinco) dias, desde que
devidamente regularizados.

3.4 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência,
sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

3.5 - Os valores dos produtos acima poderão ser revisados, reajustados ou
atualizados, através de termo aditivo ou simples apostila, nas hipóteses previstas no
art. 65 da Lei Federal 8.666/93.

3.6 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4- CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
4.1 - A entrega do objeto deverá ser feita de forma integral e no prazo máximo de 45

(quarenta e cinco) dias após a emissão da Ordem de Fornecimento ou equivalente,

expedido pelo setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vieiras/MG, no endereço:

Avenida Alcino Bicalho, nº 331, Bairro Fava, CEP: 36895-000.

4.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5- CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA

5.1 - O presente contrato terá vigência até 03 (três) meses, com início a partir da data

de sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 São obrigações da Contratante:
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6.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

6.4 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

6.6 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6 CLÁUSULA SÉTIMA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.7 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.7.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

7.7.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.7.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

7.7.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

7.7.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

7.7.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
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7 - CLÁUSULA OITAVA: DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8 - CLÁUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO

9.1 O responsável pela fiscalização da execução do contrato será o senhor Gilberto
Nunes de Oliveira, inscrito no CPF sob o nº 09797816710.
9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

10.0 CLAÚSULA DÉCIMA : DO PAGAMENTO

10.1- O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado

pela Prefeitura Municipal de Vieiras/ MG até 05 (cinco) dias uteis, após a apresentação 

dos documentos fiscais devidos, de forma parcelada de acordo com as requisições.

10.2 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, até 05 (cinco) dias uteis, 

desde que devidamente regularizados.

10.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.5 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

10.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
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comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.

10.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

10.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

10.10Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

10.11Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,

assegurada à contratada a ampla defesa. 

10.12Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não

regularize sua situação junto ao SICAF.  

10.13 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima

autoridade da contratante.

11- CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a

Contratada que:

11.2 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

11.2.1 ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.2.2 falhar ou fraudar na execução do contrato;

11.2.3 comportar-se de modo inidôneo;
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11.2.4 cometer fraude fiscal;

11.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

11.3.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem

prejuízos significativos para a Contratante;

11.3.2 multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de  15 (quinze) dias;

11.3.3 multa compensatória de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total do

contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

11.3.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,

pelo prazo de até dois anos; 

11.3.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

11.3.7 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no

subitem 14.1 deste Termo de Referência.

11.2.8 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;

11.4 As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

11.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de

1993, as empresas ou profissionais que:

11.5.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

11.5.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.5.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.
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11.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a

Lei nº 9.784, de 1999.

11.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados

judicialmente.

11.7.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de

5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

11.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.

11.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

11.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

11.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade

administrativa.

11.12 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,

com ou sem a participação de agente público. 

11.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

11 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.2O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
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12.2.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos

I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no

art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital; 

12.2.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.5 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3 Indenizações e multas.

12 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.4 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº

8.666, de 1993.

13.5 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4º-I, da Lei n.

13.979/2020.

13 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

14.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a disponibilização desta
contratação disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de
computadores (internet), contendo, no que couber.

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: CONDIÇÕES GERAIS

15.1- Fica entendido que toda a documentação apresentada neste instrumento, assim
como no Edital Convocatório do Processo 74/2021, Pregão Eletrônico 31/2021 e seus
anexos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione
em um documento e omita em outro, será considerado especificado e válido.

15.2- É de total responsabilidade do licitante todas as despesas com o transporte dos
produtos e guarda dos produtos, taxas, encargos de qualquer natureza e quaisquer
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despesas administrativas ou de qualquer natureza, incidentes nos preços apresentados
em sua proposta, inclusive obrigações e encargos trabalhistas referentes aos seus
empregados, manutenção e todos os recursos utilizados na consecução do objeto.

15.3- Os preços poderão sofrer atualizações com vistas ao equilíbrio econômico-
financeiro, nos termos do art. 65, da Lei Federal 8.666/93.

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
16.1-As dotações orçamentárias para o exercício de 2021, destinadas aos pagamentos
do objeto licitado estão previstas e indicadas no processo, pela área competente da 
Prefeitura Municipal de Vieiras/ MG, sob as rubricas:

02.03.01/10.301.1004.1056.4.4.90.52.00 ficha 493

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO

17.1 – Fica eleito o foro da comarca de Miradouro/ MG, para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes a este contrato, com renuncia expressa de qualquer outro, por mais especial
que seja.

17.2 – E, por estarem assim justos e contratados, os representantes das partes
assinam o presente instrumento, na presença de duas testemunhas abaixo, em 02
(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Prefeitura Municipal de Vieiras/MG 26 de Julho de 2021.

Ricardo Celles Maia
Prefeito Municipal de Vieiras

Contratante

A3D COMERCIO EIRELI-EPP
Contratado

Testemunhas:
Nome:___________________________CPF:_____________________

Nome:___________________________CPF:_____________________




